
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

Objetivo: 
 

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PELA RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS. 
 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Saúde. 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome Cargo/Função Matrícula E-mail 
 

MEIRIELE LARA MEIRA FARMACÊUTICA 
RESPONSÁVEL 
TÉCNICA SAM 

1946901 farmaciasam@itajai.sc.gov.br 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 
1º, I, da LeiFederal nº 14.133, de 2021). 
 

Conforme a Lei Orgânica da Saúde 8.080/1988 em seu artigo 6º que inclui como 
campo de atuação do SUS a Assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.  

O Objeto de estudo do presente documento são os medicamentos padronizados 
pela Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) e divulgado no site oficial do 
município conforme determinação da lei municipal 7.000 de 27 de dezembro de 2018.  

Trata-se de medicamentos a serem distribuídos nas Unidades Básicas de Saúde, 
UPAS, CAPS, SAMU e Farmácia Municipal, dispensados aos usuários através do SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE, moradores do município de Itajaí, mediante apresentação de 
receituário médico/odontológico e de enfermagem conforme a legislação vigente.  

A seleção e o descritivo dos medicamentos padronizados pela REMUME são de 
responsabilidade da COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA (CFT) e está publicada no 
site oficial da Prefeitura Municipal. 

O último processo licitatório vigente foi o 053/2024, vigência até julho/2025. 
 
 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações 
(art. 18, § 1º,II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 



 

A contratação esta prevista no Plano Anual de Contratação elaborado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Os medicamentos descritos nesse estudo são 
contratados anualmente através de processos licitatórios modalidade registro de preço.  
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal 
nº 14.133, de2021 

 
A descrição dos itens está apresentada na Tabela do anexo 1. 
O distribuidor/fornecedor ou fabricante que participar do processo licitatório 

deverá apresentar a Certidão de Regularidade atualizada do Conselho Regional de 
Farmácia, a Autorização de Funcionamento atualizada expedida pela ANVISA e no, caso 
de psicotrópicos, a Autorização de Funcionamento Especial. Para estas documentações 
não serão aceitos protocolos. 

Todos os itens deverão ter seu documento de Registro na ANVISA, conforme 
ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos 
protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 
(seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de 
Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente. No 
caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do 
Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à SMS a suspensão de entrega dos 
itens à comunidade. A empresa vencedora será a responsável pelo recolhimento 
imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a 
continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a 
troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de Referência. 

Para os itens 5, 22, 37, 38, 41 e 56 serão aceitos a Declaração de Notificação 
Simplificada atualizada expedida pela ANVISA, conforme Instrução Normativa - IN nº 
106, de 11 de novembro de 2021. Para estas documentações não serão aceitos 
protocolos. 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

As quantidades de cada item estão apresentadas na Tabela do anexo 1. 
As quantidades foram estabelecidas com base nos levantamentos realizados 

pela Equipe de Planejamento da contratação, farmacêuticas responsáveis técnicas do 
Setor de Administração de Materiais (SAM) da Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando a média estatística de consumo e da previsão de utilização dos itens para 
o período de vigência da respectiva ata. 

Foi considerado o registro de transferência dos medicamentos do SAM para 
todas as unidades de saúde, UPAS, SAMU e Farmácia Municipal nos últimos 12 meses, 
acrescido de margem de segurança (30 a 50 %) para suportar o aumento contínuo de 
demanda vivenciado pelo sistema municipal de saúde. 

Os dados foram obtidos através do sistema DOMS, utilizado para gestão de 
estoque no CIAD. 

 Pretende-se que a validade da Ata de Registro de Preços seja de 12 meses.  



 

Anexo a este estudo, os registros de demanda autorizada, do almoxarifado para 
os setores, referente aos itens a serem licitados. 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

Conforme legislação vigente - Lei 6.360 de 1976, alterada pela Lei 9.787 de 1999 
– que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe 
sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras 
providências. Os medicamentos comercializados no país podem ser registrados como 
medicamento de referência, medicamento genérico, medicamento similar 
intercambiável ou medicamento similares/biossimilar. A legislação sanitária vigente 
garante que ambos apresentem estudos que comprovem sua segurança, eficácia e 
qualidade para a ANVISA, para possuírem registro que permita sua comercialização. 
Desta maneira qualquer medicamento com registro ativo junto a ANVISA pode ser 
adquirido para atender a necessidade do presente estudo. 

A aquisição de medicamentos para o setor público pode ser realizada através de: 
DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTO, com devida autorização de funcionamento junto à 
ANVISA; LABORATÓRIOS FABRICANTES, também com autorização de funcionamento 
junto à ANVISA; LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS OFICIAIS DO BRASIL. 

A seleção e o descritivo dos medicamentos padronizados pela REMUME são de 
responsabilidade da COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA (CFT) e está publicada no 
site oficial da Prefeitura Municipal. Na aquisição de medicamentos, o levantamento 
econômico pode envolver a consulta a bancos de dados oficiais, como o Sistema de 
Registro de Preços do Ministério da Saúde, análise dos preços praticados em outros 
estados ou municípios, pesquisa direta com laboratórios fabricantes e distribuidores 
especializados, além da verificação de certificações sanitárias e prazos de entrega 
oferecidos. 

Essa equipe de estudo entende que o processo licitatório deve propiciar ampla 
concorrência e menor preço por item, para o atendimento das necessidades públicas 
relacionadas abaixo: 

 Permitir uma melhor sistemática de controle e fiscalização nos 
fornecimentos, reduzindo os recursos financeiros necessários para o 
atendimento da necessidade pública e minimizando os riscos de 
eventuais prejuízos. 

 Permitir flexibilidade e parcelamento das contratações, fundamental 
para adequar a demanda de insumos à capacidade de armazenamento 
da instituição. 

 Permitir adquirir os medicamentos conforme a oscilação da demanda 
conforme características sazonais e epidemiológicas. 

 Permitir a fixação dos preços pelo período de um ano, diminuindo a 
influência da Lei da Oferta e Demanda do estabelecimento do valor 
unitário, além de colaborar com o planejamento orçamentário dos 
próximos 12 meses. 



 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
 

Em atendimento ao disposto nos arts. 19 e ss. da Instrução normativa n. 
068/CGM/SEGOV/2023, que trata da pesquisa de preços, para o objeto pretendido foi 
considerado o valor unitário do último processo licitatório vigente para a aquisição do 
mesmo.  

Para os itens que não temos registro recente de processo licitatório por seguidos 
fracassos foi considerado pesquisa de preço realizada com fornecedores locais, que 
embasaram a elaboração do último Termo de Referência. Para itens incluídos na 
REMUME foi considerada pesquisa de preço realizada com fornecedores locais que 
embasaram a tomada de decisão da CFT para incluir o item na REMUME. 

Salienta-se que o valor apresentado nesse estudo é apenas uma estimativa, para 
nortear a equipe do setor de compras na elaboração da planilha orçamentária deste 
processo licitatório, a qual será responsável por determinar o valor de referência de 
cada item. 
 Os valores unitários estimados para cada item estão descritos na Tabela do 
anexo 1. 

 
O preço total estimado para a licitação perfaz a quantia de R$ 4.069.119,150. 

 
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no 
levantamento de mercado indicadas acima, encontramos apenas uma possível solução 
para a presente contratação: 

Aquisição através de licitação mediante sistema de registro de preços, com ampla 
concorrência e menor preço por item. 

 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
 
  A contratação será realizada por item, tendo em vista ser esta a regra da 
licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não 
haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a 
divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, 
que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, 
podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
 



 

Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não 
existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser 
realizada representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública. 
 As exigências relacionadas à obrigação da contratada com relação ao 
recebimento dos itens estão condicionadas ao contrato de terceirização do Centro 
Integrado de Administração e Distribuição – CIAD – da Prefeitura Municipal de Itajaí.   
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento 
nacional sustentável, é assegurar a qualidade dos produtos e que o fornecimento 
desses itens supra com eficiência as necessidades da Secretaria de Saúde de Itajaí. 

Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o 
limite do preço unitário máximo estimado, com a garantia da qualidade e especificações 
descritas, bem como o fornecimento ininterrupto dos medicamentos padronizados pela 
REMUME aos usuários do sistema municipal de saúde. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a 
capacitação de servidores para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações 
dos ambientes deste Órgão, tendo em vista que se trata de aquisições de materiais 
comuns e não tem maiores complexidades. 

As exigências relacionadas à obrigação da contratada com relação ao 
recebimento dos itens estão condicionadas ao contrato de terceirização do Centro 
Integrado de Administração e Distribuição – CIAD – da Prefeitura Municipal de Itajaí. 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, 
XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

As empresas deverão atender aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente. Já a aquisição em questão não tem previsão de causar impactos ambientais, 
uma vez que a Secretaria Municipal de Saúde contrata empresa especializada para 
descarte de medicamentos, conforme o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviço de Saúde – PGRSS. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 

 
 
 

 
_____________________________ 

Meiriele Lara Meira 
Matrícula: 1946901 

 
 

Itajaí, 11 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Mylene Martins Lavado 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

Itajaí, 11 de março de 2025. 

 
 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 
 
Itajaí/SC, 11 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 
                                                  _________________________ 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 



 

 
 
 



 

ITEM 
Código 

e-
pública 

MEDICAMENTO Concentração Apresentação 
Unidade de 

Medida 

QTIDADE 
A 

LICITAR 

Memória de 
Cálculo 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 17057 
ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO  

100 MG   COMPRIMIDO 2.050.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,031  

 R$      
63.550,000  

2 65407 
ÁCIDO 
URSODESOXICÓLICO   

300 MG   COMPRIMIDO 21.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
1,179  

 R$      
24.759,000  

3 9637 AZITROMICINA  500 MG   COMPRIMIDO 300.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,680  

 R$    
204.000,000  

4 91147 BECLOMETASONA  250 MCG 
AEROSSOL 

ORAL 
FRASCO COM 

200 DOSES 
2.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$       
17,980  

 R$      
35.960,000  

5 83050 

CARBONATO DE 
CÁLCIO OBS: 
OBRIGATORIO 
REGISTRO DE 
MEDICAMENTO NA 
ANVISA 

1.250 MG 
(EQUIVALENTE 
A 500 MG DE 

CÁLCIO) 

  COMPRIMIDO 220.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,530  

 R$    
116.600,000  

6 63691 CEFTRIAXONA 500 MG 

PÓ PARA 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL I.M 
+ DILUENTE 
LIDOCAÍNA 

1% 

FRASCO 
AMPOLA 

3.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
8,390  

 R$      
25.170,000  



 

7 69730 CLONIDINA  0,100 MG   COMPRIMIDO 12.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
0,310  

 R$        
3.720,000  

8 21189 DESLANOSÍDEO  0,2 MG/ML 
 SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 2 ML 

AMPOLA  450 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
2,797  

 R$        
1.258,650  

9 9679 DEXAMETASONA 4 MG   COMPRIMIDO 78.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,189  

 R$      
14.742,000  

10 73485 DIAZEPAM  5 MG 
BLÍSTER 

FRACIONÁVEL 
COMPRIMIDO 100.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,120  

 R$      
12.000,000  

11 21215 DOXAZOSINA 4 MG   COMPRIMIDO 560.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,155  

 R$      
86.800,000  



 

12 19142 EPINEFRINA   1 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 6.600 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
1,000  

 R$        
6.600,000  

13 78285 FENILEFRINA  
10 % 

(100MG/ML) 

SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

ESTÉRIL 
FRASCO 100 

demanda 
informada pelo 
serviço (UAME) 

 R$       
43,000  

 R$        
4.300,000  

14 12328 FENOBARBITAL    100 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 2 ML 

AMPOLA 300 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
2,430  

 R$           729,000  

15 
96541 

Garra-do-diabo 
(HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBENS)  

400 MG DE 
EXTRATO SECO 

  
COMPRIMIDO 

/ CÁPSULA 
60.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses 

 R$         
1,900  

 R$    
114.000,000  

16 63700 GLICLAZIDA 60 MG 

COMPRIMIDO 
DE 

LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDO  1.900.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,334  

 R$    
634.600,000  



 

17 12338 HALOPERIDOL   5 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1 ML 

AMPOLA 3.800 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
1,534  

 R$        
5.829,200  

18 12340 
HALOPERIDOL 
DECANOATO  

70,52 MG/ML  
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1 ML 

AMPOLA 8.200 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
4,100  

 R$      
33.620,000  

19 13383 HEPARINA   5000 U.I./ML 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

SUBCUTÂNEA 
- AMPOLA 
0,25 ML 

AMPOLA 200 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
4,900  

 R$           980,000  

20 20554 HIDRALAZINA   20 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 1.700 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
5,690  

 R$        
9.673,000  

21 44932 HIDROXICLOROQUINA 400 MG     COMPRIMIDO  75.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
1,813  

 R$    
135.975,000  



 

22 11593 
HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO E 
MAGNÉSIO   

60 % + 40 % 

SUSPENSÃO 
ORAL - 

FRASCO 100 
ML 

FRASCO 20.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
2,735  

 R$      
54.700,000  

23 12347 
INSULINA HUMANA 
RECOMBINANTE NPH 

100 UI/ML 

SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - 

FRASCO - 
AMPOLA 10 

ML 

FRASCO 
AMPOLA 

2.000 

item distribuído 
regularmente por 

programas do 
Ministério da 

Saúde, a intenção 
de manter registro 
de preço é evitar 

o 
desabastecimento 

desse 
medicamento 

caso a 
distribuição do 

Ministério tenha 
alguma 

interrupção 

 R$       
31,380  

 R$      
62.760,000  

24 12348 
INSULINA HUMANA 
RECOMBINANTE 
REGULAR  

100 UI/ML 

SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - 

FRASCO - 
AMPOLA 10 

ML 

FRASCO 
AMPOLA 

600 

item distribuído 
regularmente por 

programas do 
Ministério da 

Saúde, a intenção 
de manter registro 
de preço é evitar 

o 
desabastecimento 

desse 
medicamento 

caso a 
distribuição do 

Ministério tenha 
alguma 

 R$       
29,890  

 R$      
17.934,000  



 

interrupção 

25 69926 
LIDOCAÍNA, 
CLORIDRATO   

0,02 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
FRASCO 20ML 

FRASCO 
AMPOLA 

4.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
4,090  

 R$      
16.360,000  

26 21230 LOSARTANA 50 MG   CPR 7.600.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,032  

 R$    
243.200,000  

27 20558 
METILPREDNISOLONA, 
SUCCINATO 

500 MG 
PÓ 

LIOFILIZADO + 
DILUENTE 

FRASCO 
AMPOLA  

200 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$       
15,705  

 R$        
3.141,000  

28 69930 
METOPROLOL, 
TARTARATO 

 1 MG/ML  
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 5ML 

AMPOLA 800 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$       
13,920  

 R$      
11.136,000  

29 44358 MIDAZOLAM   5 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 3 ML 

AMPOLA 800 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
1,633  

 R$        
1.306,400  



 

30 41691 
N-
BUTILESCOPOLAMINA 

20 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 20.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
0,989  

 R$      
19.780,000  

31 9779 NITROFURANTOINA 100 MG   COMPRIMIDO 340.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,252  

 R$      
85.680,000  

32 69945 
NITROPRUSSIATO DE 
SÓDIO  

50 MG 

PÓ 
LIOFILIZADO + 
DILUENTE OU 

SOL. 
INJETÁVEL 

FRASCO 
AMPOLA 

350 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$       
19,200  

 R$        
6.720,000  

33 44945 
NOREPINEFRINA, 
HEMITARTARATO  

2 MG/ML  
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 4 ML 

AMP 2.700 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
1,879  

 R$        
5.073,300  

34 9784 OMEPRAZOL 20 MG BLÍSTER CÁPSULA 3.500.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,045  

 R$    
157.500,000  



 

35 12392 OMEPRAZOL    40 MG 
PÓ 

LIOFILIZADO + 
DILUENTE  

FRASCO 
AMPOLA 

20.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$       
12,300  

 R$    
246.000,000  

36 30972 OXIBUPROCAÍNA 0,004 

 SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - 
FRASCO 10 

ML 

FRASCO 160 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$       
22,950  

 R$        
3.672,000  

37 9787 PARACETAMOL   200 MG/ML 

SOLUÇÃO 
ORAL - 

FRASCO 15 
ML 

FRASCO 57.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
1,100  

 R$      
62.700,000  

38 15126 PARACETAMOL  500 MG   COMPRIMIDO 2.700.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,060  

 R$    
162.000,000  

39 77017 
POLIVITAMÍNICO SEM 
MINERAIS 

(CONTER NO 
MINÍMO AS 
SEGUINTES 

VITAMINAS: A, 
D, B2, C, 

NICOTINAMIDA, 
B6, 

DEXPANTENOL, 
TOCOFEROL) 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - IV 

AMPOLA 
10ML  

AMPOLA 27.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
5,470  

 R$    
147.690,000  



 

40 21239 RISPERIDONA 3 MG   COMPRIMIDO 90.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,127  

 R$      
11.430,000  

41 12404 
SAIS PARA 
REIDRATAÇÃO ORAL  

PÓ PARA 
SOLUÇÃO ORAL 

ENVELOPE 
27,9G 

ENVELOPE 400.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,900  

 R$    
360.000,000  

42 69949 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO  

50 MG   COMPRIMIDO 3.200.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,089  

 R$    
284.800,000  

43 20565 SULFATO MAGNÉSIO 0,5 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

AMPOLA 
10ML 

AMPOLA 800 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
5,920  

 R$        
4.736,000  

44 69951 SUXAMETÔNIO  100 MG/ML 
PÓ 

LIOFILIZADO 
FRASCO 
AMPOLA 

650 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$       
24,500  

 R$      
15.925,000  

45 69952 TENOXICAM  20 MG 

PÓ PARA 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL EV 
- FRASCO-
AMPOLA + 

FRASCO 
AMPOLA 

500 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
6,000  

 R$        
3.000,000  



 

DILUENTE 

46 8806 TERBUTALINA   0,5 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 2.500 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
1,247  

 R$        
3.117,500  

47 9811 
TETRACAÍNA  + 
CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA   

10 MG/ML + 1 
MG/ML 

SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - 
FRASCO 10 

ML 

FRASCO 100 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$       
27,080  

 R$        
2.708,000  

48 63717 
TIAMINA, 
CLORIDRATO   

100 MG/ML 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML 

AMPOLA 2.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
8,099  

 R$      
16.198,000  

49 12412 TOBRAMICINA   3MG/ML 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 5ML 

FRASCO 1.000 
demanda 

informada pelo 
serviço (UAME) 

 R$         
4,850  

 R$        
4.850,000  

50 77792 
FLUORESCEÍNA 
SÓDICA 

10mg/ml (1%) 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 3ML 

FRASCO 30 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$       
13,900  

 R$           417,000  



 

51 19130 

DIMENIDRATO 
ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE  

3mg + 5mg + 
100mg + 

100mg/mL 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

AMPOLA 
10ML 

AMPOLA 20.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
8,091  

 R$    
161.820,000  

52 90462 PILOCARPINA 0,1 
SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - 
FRASCO 10ML 

FRASCO 30 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$       
19,320  

 R$           579,600  

53   SULFADIAZINA 500 mg   COMPRIMIDO 1.500 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,293  

 R$           439,500  

54 66055 
ESPINHEIRA-SANTA 
(Maytenus officinalis 
Mabb) 

380 MG DE 
EXTRATO SECO 

  CÁPSULA 105.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,700  

 R$      
73.500,000  

55 85226 ZINCO 4 mg/ml 

SOLUÇÃO 
ORAL - 

FRASCO 100 
ML 

FRASCO 12.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
7,490  

 R$      
89.880,000  

56 19099 
CARBONATO DE 
CÁLCIO + VITAMINA 
D3 

500mg + 400 UI   COMPRIMIDO 1.000.000 
média de 

consumo mensal 
dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
0,131  

 R$    
131.000,000  

57 69819 HIDROCORTISONA  500 MG 
PÓ PARA 

SUSPENSÃO 
INJETÁVEL EV  

FRASCO 
AMPOLA 

12.500 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 50% 
(medicamento 

com oscilação de 
consumo nas 
unidades de 
emergência) 

 R$         
5,000  

 R$      
62.500,000  



 

58   
PASSIFLORA 
INCARNATA  

260 MG   COMPRIMIDO 100.000 
medicamento 

novo para 
substituir a tintura 

de passiflora 

 R$         
0,262  

 R$      
26.170,000  

59 94816 GUACO (MIKANIA SP.) 
10 A 35 % (10 A 

35 MG/ML) 

XAROPE - 
FRASCO 100 

ML 
FRASCO 3.000 

média de 
consumo mensal 

dos últimos 12 
meses + 30% 

 R$         
1,900  

 R$        
5.700,000  

        
 

      
  

 

  
    

  
 

 R$ 
4.100.989,150  
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